LEI Nº 4.788 - DE 22 DE NOVEMBRO DE 1999.

Inclui a Semana Nacional da Família no calendário de eventos oficiais do Município de Patos de Minas e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica incluída a Semana Nacional da Família no calendário de eventos oficiais do Município de Patos de Minas.
Art. 2º - Fixa-se O Dias dos Pais, no mês de agosto, como o inicio das atividades de comemorações da semana criada no artigo anterior.

Art. 3º - Durante o evento, a ser coordenado pela Pastoral Familiar da Diocese local, a Prefeitura Municipal de Patos de Minas adotará as providencias necessárias à realização das atividades, juntamente com outras entidades da sociedade civil.

Art. 4º - A realização da Semana Nacional da Família visa ao trabalho de conscientização, através de atividades que promovam a reflexão sobre a função social da família, sua realidade e a busca de novos caminhos para o bem da humanidade.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 22 de novembro de 1999, 109º ano da República e 131º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento – Prefeito Municipal.

